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  ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

  POLÍCIA MILITAR 

  

  COMANDO-GERAL 

  

  BOLETIM ELETRÔNICO Nº 32 

  
  Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, 13/08/2021 

  
  Publico para conhecimento geral e a devida execução o seguinte: 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 731/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 00039811/2021
Assunto: Constituir a Comissão Especial para análise do

Manual de Liderança da PMSC

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR, no uso de suas atribuições legais, fundamentados no art.
10 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares (R-200), aprovado pelo
Decreto federal nº 88.777 de 30 de setembro de 1983, no art. 5º e no parágrafo único do art. 11 ambos da Lei
nº 6.217 de 10 de fevereiro de 1983 – Lei de Organização Básica da Polícia Militar, e nos arts. 14 e 36 ambos
do Regulamento da Lei de Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo
Decreto nº 19.237, de 14 de março de 1983, e

Considerando as informações repassadas pelo Chefe do Estado-Maior Geral da PMSC acerca da importância
e necessidade de aprovação e publicação do Manual de Liderança da PMSC.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão Especial para análise do Manual de Liderança da PMSC, encarregada de:

I - Analisar a proposta do Manual de Liderança da PMSC;

II – Revisar o Plano de Ensino da disciplina de Comando, Chefia e Liderança do CFO.

Art. 2º A comissão será integrada pelos Policiais Militares abaixo relacionados:

I - Presidente: Oficial PM Comandante da Academia de Polícia Militar da Trindade - APMT/DIE/PMSC;

II – Vice-Presidente: Oficial PM atuando na 3ª Seção do Estado-Maior Geral, preferencialmente sendo Oficial
superior;

III - Membro: Oficial PM atuando como Comandante de Subunidade ou Subcomando do Centro de Formação
e Aperfeiçoamento de Praças - CFAP/DIE/PMSC;

IV – Membro: Oficial PM atuando como Comandante de Subunidade ou Subcomando de Unidade da 1ª
Região de Polícia Militar - 1ª RPM/PMSC.

V - Secretário: Oficial PM Comandante do Corpo de Cadetes da APMT - CCad/APMT.

§ único - Se houver Oficial Membro da comissão mais antigo que o Presidente, assumirá a função.

Art. 3º A Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Ato, para encaminhar ao
Estado-Maior Geral que apresentará a este Comandante-Geral a proposta descrita no art. 1º.

Art. 5º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

Florianópolis, 06 de agosto de 2021.

[documento assinado eletronicamente]

DIONEI TONET

Coronel PMSC - Comandante-Geral

P
ág

. 0
4 

de
 4

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
52

60
0/

20
21

 e
 o

 c
ód

ig
o 

X
10

P
W

D
40

.

5



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 779/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 44019/2021
Assunto: CLASSIFICAÇÃO - Cb PM Mat. 930309-0 Maria de

Lourdes de Souza por cessar a disposição à
Secretaria de Estado da Segurança Pública de Santa
Catarina - SSP/SC.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; no
Decreto nº 348/2019; no Art. 90 e Art. 94, III, da Lei nº 6.218/83; bem como nos Art. 29 e Art. 30 do Ato nº
1395/PMSC/2019, 

RESOLVE: 

1. CESSAR A DISPOSIÇÃO da Cabo PM Mat. 930309-0 Maria de Lourdes de Souza à Secretaria de
Estado da Segurança Pública de Santa Catarina. 

2. CLASSIFICAR a Cabo PM Mat. 930309-0 Maria de Lourdes de Souza no 2º Pelotão da 3ª Companhia do
Batalhão de Comando e Serviço (Assessoria Parlamentar - ALESC), com sede em Florianópolis/SC, a contar
de 12 de agosto de 2021. 

3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 Florianópolis, 10 de agosto de 2021.

[documento assinado eletronicamente] 
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 811/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 00046170/2021
Assunto: Comissão Especial de Estudos de Cavalaria do

Regimento de Polícia Militar Montada

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentados no art. 10 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares
(R-200), aprovado pelo Decreto federal nº 88.777 de 30 de setembro de 1983, no art. 5º e no parágrafo único
do art. 11 ambos da Lei nº 6.217 de 10 de fevereiro de 1983 – Lei de Organização Básica da Polícia Militar, e
nos arts. 14 e 36 ambos do Regulamento da Lei de Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa
Catarina, aprovado pelo Decreto nº 19.237, de 14 de março de 1983, e

Considerando as informações repassadas pelo Chefe do Estado-Maior Geral da PMSC acerca da importância
e necessidade de alinhamento institucional na área de ensino e procedimentos operacionais de Cavalaria;

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão Especial de Estudos de Cavalaria do Regimento de Polícia Militar Montada
encarregado de:

I - Padronizar as ações de Cavalaria no Estado;

II – Revisar o Manual de Choque Montado;

III – Elaborar um Manual de Policiamento Montado;

IV – Elaborar um Manual de Equoterapia; 

V – Realizar estudo com proposta de modernização e melhoria do fardamento de cavalaria;

VI - Deliberar sobre quaisquer outros assuntos relacionados ao tema Policiamento Montado.

Art. 2º A comissão será integrada pelos Policiais Militares abaixo relacionados:

I – Presidente: Maj PM 927279-8 Rafael Carlos Dutra (RPMMon);

II – Vice-Presidente: Maj PM 376363-3 Fernando Jahn Bessa (RPMMon);

III – Membro: Maj PM 358991-9 Sami de Medeiros Sartor (PM3/EMG); 

IV – Membro e secretário: 1º Ten PM 932495-0 Tiago Mafra Domingues (RPMMon)

Art. 3º A comissão terá prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação deste Ato, para apresentar a este
Comandante-Geral as propostas descritas no art. 1º.
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

Art. 4º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 03 de agosto de 2021.

[documento assinado eletronicamente]

DIONEI TONET

Cel PM - Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 898/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 5885/2020
Assunto: RETIFICAÇÃO do Ato da Polícia Militar nº 771/2021:

CLASSIFICAÇÃO – Cap PM Mat. 932473-9 Roberto
Gassenferth Júnior e outros por encerramento do
Curso de Patrulhamento e Abordagem Tática (CPAT)
– 7ªRPM.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; assim como no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa
Catarina, no Decreto nº 348/2019; tal como no inciso XVII, Art. 3º do Ato nº 1.395/PMSC/2019, e conforme
Edital nº 005/DIE/FAPOM/2021, 

RESOLVE:

1. RETIFICAR, por incorreção na data de classificação, o item 1 do Ato da Polícia Militar n° 771/2021,

ONDE SE LÊ:

1. CLASSIFICAR por conclusão do Curso de Patrulhamento e Abordagem Tática (CPAT), realizado pela 7ª
Região de Polícia Militar e pelo Batalhão de Polícia de Choque, os seguintes policiais militares, a contar de 03
de julho de 2021:

LEIA-SE:

1. CLASSIFICAR por conclusão do Curso de Patrulhamento e Abordagem Tática (CPAT), realizado pela 7ª
Região de Polícia Militar e pelo Batalhão de Polícia de Choque, os seguintes policiais militares, a contar de 02
de julho de 2021:

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021.

[documento assinado eletronicamente] 
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 899/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 51024/2021
Assunto: DECISÃO JUDICIAL, alteração de data-início do

cargo de Cabo do QEPM a VALDECIR KLOEHN,
matrícula 925163-4.

Ato da Polícia Militar n° 899/2021.

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. Por decisão contida nos autos do Processo nº 5006332-09.2019.8.24.0091, da
Vara de Direito Militar da Comarca da Capital, alterar a data de início do cargo atual passando de 31 de
janeiro de 2015 para 11 de agosto de 2014, do Cabo do QEPM matrícula 925163-4 VALDECIR KLOEHN..

Florianópolis, 07 de agosto de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONEI TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 900/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 69646/2020
Assunto: AGREGAR, após 06 meses em LTIP, o 3° Sargento

PM Mat 925731-4 JOSE MAURO DE OLIVEIRA.

AGREGAR, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89,
Portaria nº 146/PMSC/2021, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019 e ainda o Art. 83, inciso III e § 1º, da Lei nº
6.218, de l0 de fevereiro de 1.983, JOSÉ MAURO DE OLIVEIRA, 3º Sargento da Polícia Militar, matrícula 
925731-4-01, CPF n° 846.163.429-20, a contar de 03 de agosto de 2021.

Florianópolis, 06 de agosto de 2021.

RICARDO CARLOS MEYER
Coronel Diretor de Pessoal da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 901/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 51124/2021
Assunto: DECISÃO JUDICIAL, alteração de datas de promoção

do 2º Sargento PM matrícula 918183-0 NILSON
MARTINS.

Ato da Polícia Militar n° 901/2021.

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. Por decisão contida nos autos do Processo nº 5017994-92.2020.8.24.0039/SC,
da Vara da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos da Comarca de Lages, alterar a
data de início do cargo de 3º Sargento PM passando de 07 de agosto de 2015 para 31 de janeiro de 2015 e
ato contínuo alterar a data de inicio do cargo atual passando de 11 de agosto de 2019 para 31de janeiro de
2019, do 2º Sargento QPPM matrícula 918183-0 NILSON MARTINS.

Florianópolis, 06 de agosto de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONEI TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 902/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 51219/2021
Assunto: DECISÃO JUDICIAL, reverter ao status anterior de

Soldado de 1ª Classe, João Luiz Ferrari matrícula
930479-7.

Ato da Polícia Militar n° 902/2021.

ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. Por decisão judicial contida nos Autos
5004022-30.2019.8.24.0091, que reformou a liminar anteriormente concedida assegurando a pontuação
necessária para a conclusão do CFC e consequentemente a promoção por mérito intelectual, anular a
promoção a Cabo QPPM de João Luiz Ferrari matrícula 930479-7, incluso no ato da PMSC nº 458, de 28 de
abril de 2020, retornando ao status anterior de Soldado de 1ª Classe.

Florianópolis, 06 de agosto de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONET TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 903/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 51219/2021
Assunto: DECISÃO JUDICIAL, reverter ao status de Soldado

de 1ª classe, Leticia Dalla Brida da Silveira, matrícula
933105-0.

Ato da Polícia Militar n° 903/2021.

ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. Por decisão judicial contida nos Autos
5002899-60.2020.8.24.0091, que reformou expressamente a liminar anteriormente concedida assegurando a
pontuação necessária para a conclusão do CFC e consequentemente a promoção por mérito intelectual,
anular a promoção a Cabo QPPM de Leticia Dalla Brida da Silveira matrícula 933105-0, inclusa no ato da
PMSC nº 458, de 28 de abril de 2020, retornando ao status anterior de Soldado de 1ª Classe.

Florianópolis, 06 de agosto de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONET TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 904/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 51219/2021
Assunto: DECISÃO JUDICIAL, reverter ao status de Soldado

de 1ª Classe, Roberto Moraes Teixeira matrícula
930718-4.

Ato da Polícia Militar n° 904/2021.

ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. Por decisão judicial contida nos Autos
5003068-47.2020.8.24.0091, que reformou a liminar anteriormente concedida assegurando a pontuação
necessária para a conclusão do CFC e consequentemente a promoção por mérito intelectual, anular a
promoção a Cabo QPPM de Roberto Moraes Teixeira matrícula 930718-4, incluso no ato da PMSC nº 458, de
28 de abril de 2020, retornando ao status anterior de Soldado de 1ª Classe.

Florianópolis, 06 de agosto de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONET TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 905/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 512019/2021
Assunto: DECISÃO JUDICIAL, reverter ao status de Soldado

de 1ª Classe, Willian Carlos Costa matrícula
933114-0.

Ato da Polícia Militar n° 905/2021.

ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. Por decisão judicial contida nos Autos
5002899-60.2020.8.24.0091, que reformou expressamente a liminar anteriormente concedida assegurando a
pontuação necessária para a conclusão do CFC e consequentemente a promoção por mérito intelectual,
anular a promoção a Cabo QPPM de Willian Carlos Costa matrícula 933114-0, incluso no ato da PMSC nº
458, de 28 de abril de 2020, retornando ao status anterior de Soldado de 1ª Classe.

Florianópolis, 06 de agosto de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONET TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 906/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 50220/2020
Assunto: TORNAR SEM EFEITO, por erro formal, o Ato nº

1010/2020, publicado no BEPM nº 39/2020 de
25/09/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA
REMUNERADA, ROBISON ALAMBEC, 3º Sargento
da Polícia Militar, Mat.924033-0-01

TORNAR SEM EFEITO, por erro formal, o Ato nº 1010/2020, publicado no BEPM nº 39/2020 de 25/09/2020 e
TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no, §1° do Art. 3º da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ROBISON ALAMBEC, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.924033-0-01, CPF Nº 003.746.389-69, a contar de 21 de setembro 2020.

Florianópolis, 09 de agosto de 2021.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral

P
ág

. 1
6 

de
 4

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
52

60
0/

20
21

 e
 o

 c
ód

ig
o 

X
10

P
W

D
40

.

17



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 907/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 51422/2021
Assunto: DECISÃO JUDICIAL, alterar data-início do cargo de

1º Sargento PM para 05 de maio de 2020, de
DERLON SILVERIO FORTES, matrícula 915856-1.

Ato da Polícia Militar n° 907/2021.

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. Por decisão contida nos autos do Mandado de Segurança nº
5006564-50.2021.8.24.0091/SC, da Vara de Direito Militar da Comarca da Capital, alterar a data de início do
cargo atual passando de 05 de maio de 2021 para 05 de maio de 2020, do 1º Sargento do QPPM matrícula
915856-1 DERLON SILVÉRIO FORTES.

Florianópolis, 09 de agosto de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONEI TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 908/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 39342/2021
Assunto: PROMOÇÃO de Subtenentes e Sargentos QPPM, a

contar de 11 de agosto de 2021.

Ato da Polícia Militar n° 908/2021.

PROMOVER, à graduação imediata, de acordo com o § 2° do Art. 61 e 62 da Lei n° 6.218, de 10 de fevereiro
de 1983 (Estatuto da PMSC), combinado com o inciso V do Art. 7º da Lei Complementar nº 318, de 17 de
janeiro de 2006, a contar de 11 de agosto de 2021, os seguintes Policiais Militares:

À GRADUAÇÃO DE SUBTENENTE QPPM

  Por merecimento:  

1º Sgt PM 912350-4 NELCINDO CARLOS DE CASTRO

1º Sgt PM 910524-7 WILSON SOARES DE FARIAS FILHO

1º Sgt PM 910304-0 MAURO DE OLIVEIRA MORAES FILHO

1º Sgt PM 912972-3 ADEVANIR PEREIRA DOS SANTOS

1º Sgt PM 912556-6 MARCELITO DE OLIVEIRA AGOSTINHO

1º Sgt PM 914330-0 PAULO ENRIQUE POMPEO

1º Sgt PM 927244-5 MARIA LUÍSA RODRIGUES CORDEIRO

1º Sgt PM 923733-0 SERGIO BACHER 

1º Sgt PM 919125-9 UBIRAJARA MARTINS BORGES

1º Sgt PM 926137-0 DARIO AIRES MARTINS JUNIOR

Por antiguidade:  

1º Sgt PM 927216-0 CAROLINA DIAS LISBOA

1º Sgt PM 927243-7 MURILO PETRY

1º Sgt PM 926811-1 ANA PAULA MARKO DA SILVA
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1º Sgt PM 927233-0 LINCOLN MERÊNCIO COSTA

À GRADUAÇÃO DE 1º SARGENTO QPPM 

Por merecimento:  

  

2º Sgt PM 917264-5 ROSEVELTE MOZENA

2º Sgt PM 913242-2 VALDEMAR CORREA NEGREDO

2º Sgt PM 914717-9 ECLAIR JOSÉ CORRÊA

2º Sgt PM 918136-9 GILBERTO ELIAS LIMA DE MORAES

2º Sgt PM 911304-5 NELSON DE OLIVEIRA E SILVA

2º Sgt PM 914375-0 NATALINO RODRIGUES DE MORAES

2º Sgt PM 916545-2 RUBENS ANTÔNIO PLAUTZ

2º Sgt PM 918916-5 ADEMIR ALMEIDA DOS SANTOS

2º Sgt PM 920465-2 ALDO CESAR MARTINS

2º Sgt PM 920467-9 MARCOS ANTONIO DA SILVEIRA

2º Sgt PM 917207-6 JOEL ALVES DE SOUZA

2º Sgt PM 917646-2 VALDIR PEREIRA

2º Sgt PM 919013-9 EDGAR ROQUE DALPONTE

2º Sgt PM 920011-8 MACISTI VALDEMAR DA SILVA

2º Sgt PM 918545-3 EZIO VITORINO PAIXAO

2º Sgt PM 919284-0 JOSE NAZARIO

2º Sgt PM 920110-6 ERICO JOAO DAMIANI

2º Sgt PM 919168-2 VOLNEI LUIZ

2º Sgt PM 917374-9 LEONEL LUIZ BASSO

2º Sgt PM 916859-1 RODRIGO SOARES GARCIA

2º Sgt PM 919277-8 JUDINEI ALVES DE LIMA

2º Sgt PM 919607-2 ANTONIO ARMANDO FEIJO

2º Sgt PM 921073-3 JOCELMO ANTONIO DEON
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2º Sgt PM 919368-5 BENTO SOARES DA ROCHA NETO

2º Sgt PM 916277-1 JOSE VILSON GONCALVES BATISTA

2º Sgt PM 917890-2 GIOVANI ANTONIO DOS SANTOS

2º Sgt PM 917159-2 SANDRO FERNANDES DA SILVA

2º Sgt PM 918111-3 SIDNEI ANTONIO HANS

2º Sgt PM 921033-4 SILVIO JOEL DA ROSA

2º Sgt PM 918593-3 MARCIO MARTINS

2º Sgt PM 918481-3 VALERIO MANOEL DE ESPINDOLA

2º Sgt PM 919577-7 RUBENS GLELEPI

2º Sgt PM 917208-4 ERI CARVALHO DOS SANTOS

2º Sgt PM 917905-4 MANOEL ENTRAUT NUNES

2º Sgt PM 917640-3 MARCIO FRANCISCO PIRES

2º Sgt PM 917194-0 SILVIO ROGERIO LIMA

2º Sgt PM 917713-2 EDSON OLIVEIRA DE LIMA

2º Sgt PM 918603-4 SIDNEI DE SOUZA LOPES

2º Sgt PM 918231-4 ANTONIO CARLOS BALDOINO

2º Sgt PM 916261-5 VANIO DE SOUZA SPINDOLA

2º Sgt PM 917747-7 PAULO CESAR DA SILVA

2º Sgt PM 919167-4 JANIO MARIO DE OLIVEIRA

2º Sgt PM 917385-4 JAMIR JOSE GHISSI

2º Sgt PM 918618-2 JIOVANE PACHECO DE OLIVEIRA

2º Sgt PM 917437-0 MARCO LUIZ JULIATO

Por antiguidade:  

2º Sgt PM 928281-5 FÁBIO JUNIOR CARNEIRO ROOS

2º Sgt PM 918060-5 AMANTINO BAREA

2º Sgt PM 926311-0 VÂNIO ANTONIO DA SILVA

2º Sgt PM 928113-4 DARLAN LUIZ DA SILVA
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2º Sgt PM 922284-7 JOÃO CARLOS DE ÁVILA

2º Sgt PM 917884-8 EDNILSON JOSE BENTO 

2º Sgt PM 918926-2 LUIS BORGES LOURENCO

2º Sgt PM 916956-3 JUAREZ FRANCA DOS SANTOS

2º Sgt PM 917803-1 SANDRO SEVERINO

2º Sgt PM 917956-9 LEOCIR MARTINS

2º Sgt PM 917984-4 EDENILSO ANTONIO MONTOSKI

2º Sgt PM 918790-1 FLAVIO FERNANDES

2º Sgt PM 917800-7 VALERIO ADOLPHO BENTO

2º Sgt PM 917576-8 VALTECIN ARCENO

2º Sgt PM 917887-2 EDSON MANOEL PEREIRA

À GRADUAÇÃO DE 2º SARGENTO QPPM  

Por merecimento:  

3º Sgt PM 921322-8 ALVEDES DA SILVA

3º Sgt PM 921409-7 PAULO HENRIQUE DE MORAES

3º Sgt PM 921491-7 EDISON NORMELIO DE OLIVEIRA MATOS

3º Sgt PM 922728-8 JOSE OSMAR KUBIAKI

3º Sgt PM 921502-6 JOSE LEONIR DE ALMEIDA

3º Sgt PM 921977-3 JOAO BATISTA SOARES

3º Sgt PM 924796-3 NATANAEL JOSE CABRAL

3º Sgt PM 922718-0 JAIR BEDNARCZUK

3º Sgt PM 921488-7 ONORINO JOSE ALVES

3º Sgt PM 926312-8 WAGNER MIRANDA

3º Sgt PM 924458-1 FERNANDO VIEIRA

3º Sgt PM 920892-5 JOSE ROBERTO GONSALVES

3º Sgt PM 924451-4 RODRIGO DE SOUZA

3º Sgt PM 922255-3 EDER SANTOS
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3º Sgt PM 926603-8 JIMMY GUEDES

3º Sgt PM 924755-6 LIZANDRO DEMESSIANO BORGES

3º Sgt PM 924819-6 ALDO JAISON DE SOUZA

3º Sgt PM 924887-0 LUCIANO SCHNEIDER

Por antiguidade:  

3º Sgt PM 921417-8 GIOVANNI LUIZ BASSO

3º Sgt PM 920881-0 JESSE RENATO ROCHA

3º Sgt PM 923448-9 EDIVIO MOREIRA

3º Sgt PM 921340-6 JAIR ROGERIO NEDILHA

3º Sgt PM 921746-0 EVANIL ADÃO RISKE

3º Sgt PM 926790-5 WILSON DE MENDONCA JUNIOR

Florianópolis, 09 de agosto de 2021

Assinado eletronicamente

DIONEI TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 909/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 39342/2021
Assunto: PROMOÇÃO ao Quadro Especial de Cabos e 3º

Sargentos, a contar de 11 de agosto de 2021.

Ato da Polícia Militar n° 909/2021.

PROMOVER, à graduação imediata, de acordo com o § 2° do artigo 61 da Lei n° 6.218, de 10 de fevereiro
de 1983 (Estatuto da PMSC), e Lei n° 6.153, de 21 de setembro de 1982, pelo Quadro Especial de Cabos e
3º Sargentos, a contar de 11 de agosto de 2021, os seguintes Policiais Militares:

À GRADUAÇÃO DE 3º SARGENTO QEPM

Por tempo de efetivo serviço:

Cb PM 925201-0 MARLON ROBERTO GRETHER

À GRADUAÇÃO DE CABO QEPM

Por tempo de efetivo serviço:

Sd PM 928967-4 SAMUEL BRAZ

Florianópolis, 09 de agosto de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONEI TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 910/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 39342/2021
Assunto: PROMOÇÃO por ato de bravura A Cabo do QPPM, a

contar de 11 de agosto de 2021.

Ato da Polícia Militar n° 910/2021.

PROMOVER, à graduação imediata, de acordo com o § 2° do Art. 61 e § 3º do Art. 62 da Lei n° 6.218, de 10
de fevereiro de 1983 (Estatuto da PMSC), por Ato de Bravura, a contar de 11 de agosto de 2021, os
seguintes Policiais-Militares:

À graduação de Cabo QPPM:  

Sd PM 928890-2 PAULO MARCOS FELISBERTO

Sd PM 933714-8 EMILSON FRANCA DO REGO JUNIOR

Sd PM 934097-1 LEONARDO NUNES DOS SANTOS

Sd PM 934556-6 KLEYTON J. BROGLIATTO SCHENKEL

Sd PM 934125-0 RAFAEL PICKLER BEZ FONTANA

Sd PM 989866-2 MATHEUS ESPINDOLA AGUIAR

Sd PM 990205-8 DIOGO GOMES

Florianópolis, 09 de agosto de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONEI TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 911/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 39342/2021
Assunto: PROMOÇÃO por ato de bravura a Cabo QPPM, a

contar de 11 de agosto de 2021, do Soldado PM
Reformado matricula 934169-2 JEFERSON LUIZ
ESMERALDINO.

Ato da Polícia Militar n° 911/2021.

PROMOVER, à graduação imediata, de acordo com o § 2° do Art. 61 e § 3º do Art. 62 da Lei n° 6.218, de 10
de fevereiro de 1983 (Estatuto da PMSC), por Ato de Bravura, a contar de 11 de agosto de 2021, o Soldado
PM Reformado matrícula 934169-2 JEFERSON LUIZ ESMERALDINO.

Florianópolis, 09 de agosto de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONEI TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 912/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 51194/2021
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o 3º

Sargento PM Mat 920877-1 OLEGARIO CARVALHO
DE OLIVEIRA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, OLEGARIO CARVALHO DE OLIVEIRA, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat. 920877-1-01, CPF Nº 791.690.749-68, a contar de 06 de agosto de 2021.

Florianópolis, 09 de agosto de 2021.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 913/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 48606/2021
Assunto: TORNAR SEM EFEITO,por ter saído com incorreção,

o Ato n° 889/2021 e ISENTAR DO IMPOSTO DE
RENDA, 1º Sargento PM REF 925695-4 Ledenilson
Ledenir Bernardo

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato n° 889/2021, publicado no BEPM n° 31/2021 de
06/08/2021 e ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, bem
como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº
609/JMC/2021, LEDENILSON LEDENIR BERNARDO, 1º SARGENTO PM RR. Mat. 925695-4-01, CPF nº 
023.963.709-79, a contar de 30 de julho de 2021.

Florianópolis, 09 de agosto de 2021.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 914/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC
Assunto: Complemento de ajuda de Custo - 3°Sgt PM

Mat.922469-6 MURILO GONÇALVES

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 62.464/2020 instaurado pela Diretoria de Pessoal por
requerimento do 3º Sgt PM Mat.922.469-6-02 Murilo Gonçalves, visando apurar a necessidade de
complemento do pagamento de valores a título de Indenização de Ajuda de Custo decorrentes da
movimentação através da Nota de transferência nº 583/2020, RESOLVO, nos termos da alínea “b” do art. 2º
da Portaria nº 237/PMSC/2011:

1. DEFERIR o requerimento, determinando o complemento dos valores correspondentes a Indenização de
Ajuda de Custo debatida nos autos em epígrafe, recalculando na base de 100% (cem por cento) do respectivo
subsídio, amparado nas informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Cel PM Diretor de Pessoal para:

a) Publicar;
b) Comunicar o interessado;
c) Providências junto aos assentamentos do PM;
d) Arquivar.

Florianópolis – SC, 03 de agosto de 2021.

Dionei Tonet
Coronel PM Comandante-Geral

P
ág

. 2
8 

de
 4

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
52

60
0/

20
21

 e
 o

 c
ód

ig
o 

X
10

P
W

D
40

.

29



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 915/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 24554/2021
Assunto: RETIFICAR o Ato de Reforma do Soldado PM Mat

934169-2 JEFERSON LUIZ ESMERALDINO.

TORNAR SEM EFEITO, por erro formal, o Ato n° 615/21, publicado no BEPM nº 21 de 28/05/2021 e
REFORMAR POR INCAPACIDADE FÍSICA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso II do artigo 100, no artigo 108, no inciso II do
artigo 109, no inciso III do artigo 111, no artigo 113, da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, e ainda com
base no parecer da Ata de Inspeção de Saúde nº 305/JMC/2021, JEFERSON LUIZ ESMERALDINO,
Soldado PM Mat 934169-2-01, CPF n° 060.434.949-14, a contar de 26 de março de 2021.

Florianópolis, 10 de agosto de 2021.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 916/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 51561/2021
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o 3º

Sargento PM Mat 923353-9 SANDRO MARCOS
GOMES NOEL

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, SANDRO MARCOS GOMES NOEL, 3º Sargento da Polícia
Militar, Mat. 923353-9-01, CPF Nº 754.179.109-10, a contar de 06 de agosto de 2021.

Florianópolis, 10 de agosto de 2021.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 918/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 51549/2021
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

VALTER FARIAS, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.923765-8-01

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, VALTER FARIAS, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.923765-8-01, CPF Nº 887.572.699-04,a contar de 09 de agosto de 2021.

Florianópolis, 10 de agosto de 2021.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 920/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 51872/2021
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o 3º

Sargento PM Mat 922277-4 MARCELO FREDERICO
LAATSCH

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, MARCELO FREDERICO LAATSCH, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat. 922277-4-01, CPF Nº 888.705.539-49, a contar de 09 de agosto de 2021.

Florianópolis, 10 de agosto de 2021.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 921/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 44.562/2021
Assunto: Ressarcimento ao erário- Saldo negativo de férias-

3°Sgt PM RR Mat. 922.735-0-02 Joao Theodosio de
Souza

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 44.562/2021 instaurado pela Diretoria de Pessoal visando
apurar a necessidade do ressarcimento de valores decorrentes de saldo negativo a título de Férias quando da
passagem para a Reserva Remunerada do 3°Sgt PM RR Mat. 922.735-0-02 Joao Theodosio de Souza,
RESOLVO:

1. DETERMINAR o ressarcimento dos valores correspondentes ao saldo negativo auditado, amparado nas
informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Diretor de Pessoal para:

a) Publicar;
b) Providências decorrentes;
c) Comunicação ao interessado;
d) Arquivar. 

Florianópolis – SC, em 09 de agosto de 2021.

Dionei Tonet
Coronel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 922/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 51779/2021
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

EDENILSO ANTONIO MONTOSKI, 1º Sargento da
Polícia Militar, Mat.917984-4-01

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, EDENILSO ANTONIO MONTOSKI, 1º Sargento da Polícia
Militar, Mat.917984-4-01, CPF Nº 614.623.069-34, a contar de 11 de agosto de 2021.

Florianópolis, 11 de agosto de 2021.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 923/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 416/2021
Assunto: DISPENSA – 1º Ten PM Mat. 933498-0 Francisco das

Chagas de Paiva Melo Filho da atuação no
CFSd/PMSC – Florianópolis.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; assim como no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa
Catarina, no Decreto nº 348/2019, tal como no inciso XXIII, Art. 3º do Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE: 

1. DISPENSAR o 1º Tenente PM Mat. 933498-0 Francisco das Chagas de Paiva Melo Filho da atuação no
Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Santa Catarina, realizado no Centro de Formação e
Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), no município de Florianópolis/SC. 

2. CLASSIFICAR o 1º Tenente PM Mat. 933498-0 Francisco das Chagas de Paiva Melo Filho no 15º
Batalhão de Polícia Militar, com sede em Caçador/SC, com ÔNUS PARA O ESTADO. 

3. Data de desligamento da OPM de origem: 12/08/2021. 
    Data de início do trânsito: 13/08/2021.
    Data de apresentação na OPM de destino: 25/08/2021. 

4. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 11 de agosto de 2021.

[documento assinado eletronicamente] 
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 924/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 51357/2021
Assunto: INDEFERIR o pedido de à disposição de outro órgão

do Soldado PM Mat. 376343-9-01 TATIANO DE BEN

INDEFERIR O PEDIDO DE À DISPOSIÇÃO, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, requerido por
TATIANO DE BEN, Soldado PM Mat. 376343-9-01, CPF n° 056.525.849-47.

Florianópolis, 11 de agosto de 2021.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 925/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 52506/2021
Assunto: DECISÃO JUDICIAL, alterações de datas-início dos

cargos de 3º e 2º Sargento e promoção a 1º Sargento
PM de CLEONIR ROQUE BELMONTE, matricula
918664-6, 2º Sgt PM.

Ato da Polícia Militar n° 925/2021.

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. Por decisão contida nos autos do Processo nº 0304699-77.2016.8.24.0091, do
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, alterar a data de início do cargo de 3º Sargento PM passando de 19 de
dezembro de 2014 para 11 de agosto de 2014 e ato contínuo alterar a data de inicio do cargo atual passando
de 31 de janeiro de 2019 para 11 de agosto de 2018, preenchendo assim, o interstício para promover à
graduação de 1º Sargento do QPPM, a contar de 11 de agosto de 2021, o 2º Sargento QPPM matrícula
918664-6 CLEONIR ROQUE BELMONTE.

Florianópolis, 12 de agosto de 2021.

Assinado eletronicamente

DIONEI TONET

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 927/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 52476/2021
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

MARCO LUIZ JULIATO, 1º Sargento da Polícia
Militar, Mat.917437-0-01

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, MARCO LUIZ JULIATO, 1º Sargento da Polícia Militar,
Mat.917437-0-01, CPF Nº 710.714.159-72, a contar de 12 de agosto de 2021.

Florianópolis, 12 de agosto de 2021.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 928/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 52502/2021
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o 1º

SARGENTO PM MAT 916261-5 VANIO DE SOUZA
SPINDOLA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, VANIO DE SOUZA SPINDOLA, 1º Sargento da Polícia
Militar, Mat. 916261-5-01, CPF Nº 714.846.049-20, a contar de 12 de agosto de 2021.

Florianópolis, 12 de agosto de 2021.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 929/2021

  
BEPM: 2021/32
Data publicação: 13/08/2021
Protocolo SGPe: PMSC 52579/2021
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

EZIO VITORINO PAIXAO, 1º Sargento da Polícia
Militar, Mat.918545-3-01

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, EZIO VITORINO PAIXAO, 1º Sargento da Polícia Militar,
Mat.918545-3-01, CPF Nº 684.074.679-87, a contar de 12 de agosto de 2021.

Florianópolis, 12 de agosto de 2021.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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  Finalizo o Boletim Eletrônico da Polícia Militar – BEPM/2021/32 , de 13/08/2021, contendo 41 páginas. 

  
  Assinado Eletronicamente

  Dionei Tonet
  Coronel PM Comandante-Geral

  da Polícia Militar 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: X10PWD40

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DIONEI TONET (CPF: 566.XXX.689-XX) em 13/08/2021 às 13:58:28
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 30/03/2021 - 13:26:59 e válido até 29/03/2024 - 13:26:59.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UE1TQ182MTQxXzAwMDUyNjAwXzUyNjk2XzIwMjFfWDEwUFdENDA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PMSC 00052600/2021 e o código
X10PWD40 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


